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Lei n.º 2640/2009                     Araguaína-TO, 09 de Outubro de 2009 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAL PARA A CONSTRUÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DAS UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO – UPAS E CUSTEIO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
CRIANDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento 
de 2009, nos termos do art. 7º e 40° da Lei 4320/64, para viabilizar o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE instituído pela Lei Municipal n° 1.070/91. 
 

Art. 2° - O Crédito Adicional Especial mencionado no artigo anterior será aberto 
através da Unidade Orçamentária n° 06.013, na categoria econômica “Despesa Capital”, sendo 
destinadas as Unidades de Pronto Atendimento através das seguintes dotações: 4.4.90.51 no 
valor de R$ 2.900.000,00 (Dois milhões e novecentos mil reais), dotação 4.4.90.52 no valor de 
R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais), e destinado ao Hospital Municipal de Araguaína 
na categoria econômica “Despesa Corrente” a dotação 3.3.90.39 no valor de R$ 3.470.000,00 
(três milhões. Quatrocentos e setenta mil reais).  
 

Art. 3° - Este Crédito Adicional Especial também será formado pela Unidade 
Orçamentária n° 06.001, destinada as despesas com a administração das unidades de saúde, na 
Categoria Econômica “Despesa de Capital” com a dotação 4.4.90.52 no valor de R$ 680.000,00 
(Seiscentos e oitenta mil reais). 
 
  Art. 4º - Para cobertura do crédito aberto constante nos artigos anteriores, será 
usado recurso do Ministério da Saúde. 
 
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, aos 09 (nove) 
dias do mês de Outubro de 2009. 

 
 

Félix Valuar de Sousa Barros 
Prefeito Municipal 

 


